
LEI MUNICIPAL Nº 1.979/24, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 
Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a efetuar gastos com a 
realização do Evento denominado de 
“Encontro Técnico de Vitivinicultura”, 
e dá outras providências. 

 
 ORLEI GIARETTA, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO 

PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente e de conformidade com 

a Lei Orgânica Municipal, 

 
 Faço saber que, o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte 
 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

o evento denominado “Encontro Técnico de Vitivinicultura”, no dia 29 de 
maio de 2024, nas dependências do Ginásio Municipal de Esportes, visando 

a capacitação técnico-operacional dos produtores de uva e vinho de nosso 
Município. 

 

Art. 2º - Para o referido evento, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a fornecer alimentação gratuita aos participantes do referido 

evento, em número aproximado de 60 (sessenta) pessoas.  
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão 

suportadas pelas dotações orçamentárias próprias consignadas no 
Orçamento Municipal vigente. 

 

Art. 4º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume, revogadas as eventuais disposições em 

contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos doze dias do mês de abril de 2024. 
 

ORLEI GIARETTA, 
Prefeito Municipal. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Em 12.04.24 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
 

JAIR ANTONIO OSTROWSKI, 
Secretário. 


